
Ponto  2.11.2.   Proposta de alteração ao Contrato Interadministrativo de
delegação de competências para a limpeza e manutenção da Praia do Osso
da Baleia  

Foi presente à reunião a informação n.º 38/UT18/22, da Unidade de Turismo, datada de 01-04-
2022, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Proposta de alteração ao Contrato Interadministrativo de delegação de
competências para a limpeza e manutenção da Praia do Osso da Baleia
Exmo. Senhor Presidente da Câmara,
Considerando que o Município de Pombal é o responsável por assegurar a gestão e garantir
a limpeza e manutenção da Praia do Osso da Baleia;
Considerando que, no âmbito desta competência, foi celebrado entre o Município de Pombal
e a Freguesia do Carriço um Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências
para Limpeza e Manutenção da Praia do Osso da Baleia;
Considerando que desde a data de celebração do referido contrato, maio de 2014, não foi
feita qualquer revisão ao disposto no n.º 1, da Cláusula 4.ª, Capítulo II (Recursos
Financeiros);
Considerando o valor/hora a pagar - € 2,50 e a evolução do aumento do custo de vida, ao
longo do tempo de vigência do contrato em apreço, mormente no que concerne ao preço dos
combustíveis;
Considerando que os recursos humanos necessários para a limpeza da Praia têm de se
deslocar em transporte próprio;
Considerando ainda a dificuldade crescente, sentida pela Freguesia do Carriço, no
recrutamento de mão-de-obra para o efeito; 
Propõe-se, caso V. Ex.ª assim o entenda e para os efeitos do disposto na alínea m) do n.º 1
do artigo 33.º e na alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, que a proposta de alteração ao n.º 1, da Cláusula 4.ª, do Capítulo II do
contrato interadministrativo de delegação de competências para limpeza e manutenção da
Praia do Osso da Baleia que ora se anexa, celebrado com a Freguesia do Carriço, passando
o valor a pagar por hora de trabalho a ser de € 3,00, o que corresponde a um aumento de €
0,50/hora, seja despachada à reunião de Câmara para que se delibere no sentido de que a
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mesma seja submetida à necessária aprovação da Assembleia Municipal.
À consideração superior,"
A Câmara deliberou, por unanimidade, submeter a proposta de alteração ao n.º 1, da
Cláusula 4.ª, Capítulo II (Recursos Financeiros) do Contrato Interadministrativo de
Delegação de Competências celebrado com a Freguesia do Carriço, à Assembleia
Municipal, para efeitos de aprovação.
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INFORMAÇÃO 

De acordo. À reunião. 

06-04-2022  
Presidente  

 

 

( Pedro Pimpão   -   Lic )  

Exmo. Senhor Presidente. 
Dou o meu parecer favorável ao proposto pela Unidade de Turismo. 
À consideração superior. 

06-04-2022  
Vereadora  

 

 

( Gina Maria Estrela Domingues )  
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CONTRA TO INTERADMINISTRA TIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETËNCIAS PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DA

PRAIA DO OSSO DA BALEIA

Considerando que a Lei ti," 75/2013, de 12 fie setembro, veio inüroduzir uín novo

regime normativo de enquadramento da delegação de competêncías, através da sua contra-

tuaUzação, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das fireguesias, em todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, em

especial ao âmbito dos serviços e das aüvidades de proximidade e do apoio direto às

{ comunidades locais;

Considerando que deste novo ïegime ganha especial destaque a fígiura do contrato

mteradminisüratívo prevista no artigo 120. 0 do Anexo ï da referida Lei, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que ao quadro de transferência de atribuições e competências para as

Autatquias locais operado pela Lei fi." 159 'l '99, de 14 de setembiv, foi transferida para os muai-

cípios a competência para assegurar a gestão e garantir a Umpeza e a boa manutenção das

praias e das zonas balneares (cfr. artigo 26°, n." 2, al. I)'), e que, apesar da Lei n.0159/99, de 14

de setembro ter sido objeto de revogação por parte da Lei »,' '75, '2013, de 12 de setembm, certo

é que, por força do disposto ao n." 3 do artigo 3° deste diploma legal, a transferência das

supra mencionadas competências não resulta prejudicada, sendo reflexo disso mesmo o

preceituado pelo artigo 23., //. 2, alíma k);

Considerando que no âmbito desta competência, o Município de Pombal deve

assegurar a gestão e garaarir a limpeza e a manutenção da Praia do Osso da Baleia;

Considerando que num contexto de potíúca de promoção e valorização das poten-

ciaüdades turísúcas do concelho, importa criar boas condições de acoüiimento e segurança

dos utentes das praias;

Considerando que o Muaicípio de Pombal tem vindo a valorizar e qualificar o üto-

ral afeto à sua circunscrição territorial, através de investimentos na pïeservação dunar, ao

ordenamento das áreas de estacionamento, na qualificação dos apoios de praia e na criação

de melhores acessibilidades e condições para todos os cidadãos;

Considerando que da conjugação das disposições constantes no n." 2 do artífp 117" e

no artigo f 3'f, ambos do Amxo I da Lei n." 75/201 3, de 12 de sclettibiv, os municípios, através
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dos seus órgãos, para a prossecução das suas aü-ibuições em todos os domínios dos interes-

sés próprios das freguesias, em especial ao âmbito dos serviços e das advidades áe proxi-

midade e apoio direto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que cabe às câmaras municipais, nos termos do preceituado na alínea

l) do //." / artigo 33° do citado diploma legal, discutir e preparar com as juntas de Ffegue-

sia/Uniao das Freguesias os contratos de delegações de competências;

Considerando ainda que, atento o histórico já existente no concelho de Pombal, se

concluiu que a solução mais adequada, eficiente e eficaz é a de que as competêadas discri-

minadas no presente instrumento venham a ser exercida pela Junta de Freguesia do Carri-

co, sendo que o escopo subjacente à delegação é, nos termos da lei (//.'' 3 do artigo 115 do

citado diploma kgaï), o de garantir o não aumento da despesa, o aumento da eficiência da ges-

tão dos recursos, bem como os ganhos de eficácia, a melhoüa da qualidade dos serviços

prestados às populações e a racionalização de recursos disponíveis;

Entre:

A CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL, na quaUdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardai, 3100-440 Pombal, com o endereço eleürónico geral@,mi-pombal:pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Alves Mateus, ao uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n." Í e na alínea f) do ».° 2 do (7^o 35." do A.nexo I da Lei n.

75/2015, de 12 de setembiv de ora em diante designada apenas por Pmneira Outorgante, e

AJUNTA DE FREGUESIA DE C4RRIÇO, Pessoa Coletiva de Direito Público

número 507 696 395, com sede na Avenida da Igt-eja, n° l, 3105-057 Catïiço, endereço

elettónico J'reffiesiacam?@sapo.pt, neste ato representada pelo Senhor Pïesidente Pedro

Manuel Neves da Süva, no uso das competências previstas nas alíneas a) e. g) do n. Í do

artigo í 8a do Anexo I da Lei n," 75/2013, de 12 de setembro., de ora em diante designada apenas

por Segunda Outorgante

— é celebrado o presente contrato interadministraüvo, que se regerá pelas cláusulas

segumtes:
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TÍTULO I

DO OBJETO DO CONTRATO

CAPÍTULO!

Objeto

Clausulai.1'

Objeto

O presente contrato tem por objeto a concretização dos termos em que se deverá

processar a delegação de competêndas da Câmara Mxmicipal na Junta de Freguesia do Car-

rico, em ínatéria de gestão, manutenção e lunpeza da praia e da zona balnear da Praia do

Osso da Baleia.

CAPITULOU

Da concretização da delegação de competêncías

Cláusula 2.a

Gestão, limpeza e manutenção da ptstia

l. A gestão e manutenção da Praia do Osso da Baleia, sita. na freguesia do Cauiço,

concellio de Pombal, compreende a limpeza do areal e da zona envolvente, nomeadamente

da zona de estacionamento, e ainda a vauredura dos passadiços, diariataente, no período da

época balnear, com início no dia 15 de junho e termo ao dia 15 de setembro de cada ano.

2. O exercício das competências delegadas coasubstanciar-se-á pela prática de todos

os atos necessários à prossecução do interesse público, tendo como esteio critérios assoda-

dos à dimensão da área a tratar e à típologia do espaço.

3. Considera-se excluída do âmbito da delegação de competências:

a). A limpeza do areal, bem como a recuperação dos passadiços e escadaria de aces-

sós a efetuar previamente ao início da época bahiear;

b). A limpeza e manutenção da zona afeta ao bar da praia, bem como dos Wcs

adjacentes.
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TÍTULO U

DOS RECURSOS

CAPÍTULO I

Recursos Matetiais

Cláusula 3.a

Recursos Materiais

Os recursos materiais, designadamente o material de apoio (sacos, luvas e pinças),

destinados ao cumpnmento do contrato por parte da Segunda Outorgante, serão assegura-

dos pela Primeira Outotgante mediante solicitação daquela.

CAPITULOU

Recursos Financeiros

Cláusula 4.a

Recursos Pínnsceífos

l. Os recursos financeiros destinados ao cumprimento do contrato por parte da

Segunda Outorgante corresponderão à atribuição de icnportância cou-espondeate a € 2,50

(dois eui-os e cinquenta cêntunos) por cada hora de tfabaUio despendida na execução das

tarefas a que se reporta a Cláusula 2".

2. As despesas a suportar pela Primeira Outotgante não poderão exceder montante

coirespondente ao pagamento de um limite máximo de seis horas diárias de trabalho.

3. Na primeira quinzena do mês de agosto, atenta a maior afluência de banhistas, o

liínite fixado no número anterior asceadei-á a nove horas diárias de trabalho.

4. As importâncias a. que se refere o número um serão tcansferidas para a Segunda

Outorgante, mediante apresentação de mapa discriminativo do üúmero de colaboradores e

do número de horas de trabalho despendidas, com a aposição da tespetiva conferência a

exarar por parte da Unidade de Turismo e La2er, na estrita observância do disposto nos

números dois e três.

CAPÍTULO III

Recursos Humanos
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Cláusula 5.a

Recursos Humanos

O recfutamento de colaboradores para a concretização da delegação de competên-

cias operada, no presente insttumento ficará a cargo da Segunda Outorgante.

TÍTULO III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

( CAPÍTULOI

Difeitos e Obtígações da Primeira Outorgante

Cláusula 6.a

Direitos da Primeira Outorgsate

Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a) Verificar o estado de manutenção e limpe2a da praia (areal e zona envolvente);

b) Soüdtar à Segunda Outotgante informações que entenda por conveniente, nos

termos da alínea b) da Cláusula 9 ;

c) Apresentar à Segunda Outorgante sugestões e pïopostas, no âmbito das reuniões

fixadas na Cláïisnla IO".

ï

Cláusula 7.a
c

Obrigações da Primeita Ontorgante

No âmbito do presente contrato, a Primeita Outorgante obriga-se a:

a) Verificar o cumpritneato do coatrato nos termos da Clausula ?'2a;

b) Transferir para a Segunda Outorgante os recursos materiais e financeiros neces-

sátios ao exercício das competências delegadas, conforme definido na C/áusiiias 3a e 4a,

CAPÍTULO H

Direitos e Obrigações dá Segunda Outorgante

Cláusula 8.

Direitos da Segunda Outotgsmte

Constituem direitos da Segunda Outorgante:
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a) Receber atempadamente as transferências das verbas apuradas nos termos da

Clásisída 4";

b) Solicitar à Pïüneira Outoí-gante apoio técnico no planeamento da intervenção.

Cláusula 9.a

Obrigações da Segunda Outorgaste

No âmbito do presente contrato, a Segunda Outorgaate fica obrigada a:

a) Exercer as competências delegadas de forma eficiente e eficaz, na esttita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de recursos; j

b) Prestar as informações que a Primeita Outorgante solicite, nomeadamente no f

que respeite aos atos praticados ao exercício das competências delegadas;

c) Dar conhecimento, no ptazo de 15 (quinze) dias, à Primeita Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha coahecimento e que possa vir a prejudicar, impedir, tornar

mais oneroso ou difídl o exercício das competências delegadas;

TÍTULO IV

DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

Acompaïihamento da execução (
\

Cláusula IO.8

Acompanhamento da Execução

No senüdo de garantir uma melhor articulação entre as autarquias, poderá, a título

complementar e sempre que tal se afigure necessário, haver lugar à realização de reuniões

entre representantes das partes outorgantes.

Cláusula ll.a

Casos ufgentes

A Segmida Outorgante deve comunicar à Primeu-a Outorgante, imcdia.tamente, por

contacto pessoal e por escrito, a ocorrência de qualquer facto que> de forma ünptevisível,

afete ou possa afetar de forma significativa o exercício das competências delegadas.
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Cláusula 12.°

VeríficaçSo do cumprimento do objeto do contrato

l. A Primeira Outorgante pode verificar o cumprimento do conttato, bem como

exigir lhe que sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

2. Caso a Pnmeü-a Outorgante, na sequência da realização das ações a que se refere

o número anterior, venha a detennmar a adoção de novos procedimeatos para a meUior

prossecução do interesse público, deverão os mesmos ser acatados pela Segunda Outorgan-

te.

( TÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

Vigência, modíGcaçao, suspensão e cessação do contrato

Cláusula 13a

Vigência

O período de vigência do contrato coincide com a duração do mandato da Assem-

bleia Municipal de Pombal, salvo casos excedonais, devidamente fundamentados, e sem

prejuízo do disposto no n." 2 àa. Clánsnh 17".

Cláusula 14.a

Modificação

l. O presente contrato pode ser modificado, pot acordo eatte as partes, sempre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que operaria a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e unprevisível, e desde

que a exigência das obrigações por si assumidas afete gravemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continuidade da prestação do serviço público, e da necessí-

dade e suficiência dos recursos.

2. A modificação do contrato revestirá a forma escrita,
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Cláusula 15.a

Suspensão

l, A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode

ser, total ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibiüdade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em

virtude de mora de uma das Outorgantes na dispombüizaçâo dos meios ou bens necessá-

noa a sua execução;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2. Quando a suspensão do contrato tenha por fundamento a alínea b) do número

anterior, as Outotgantes devem demonstrar que da mesma resultam preenchidos os t-equisi-

tos previstos nas alíneas a) a e) do //." 3 do <7r/^o / /-í." do Anexo I da Lei H. " 7512013, de 12 de

setembro.

Cláusula 16.a

Revogação

l. As partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação

de competências.

2. A revogação do contrato revestirá a forma escrita.

Cláusula 17.a

Cessação

l. O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo decurso do respetívo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláíisnh 13 , extínguindo-se as relações

contratuais existentes entre as païtes, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2. O contrato tenovar-se-á após a instalação da Assembleia Municipal de Pombal,

não determinando a mudança dos ütulares dos ótgííos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Carriço, a sua caducidade, salvo se aquele órgão deliberativo autorizar a denúncia

deste cootrato, no prazo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente conü-ato pode ainda cessar por resolução quando se verifique:

a) Incumprimento defíniüvo por facto imputável a uma das Outotgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a ïesoluçao do contí-ato tenha por fundamento a alínea b) do número

anterior, a Pruneira Outorgante deve demonstrar que da mesma resultam pi-eeachidos os
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requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n." 3 do <?/'/,go / /r." do Anexo l da ï^ei n, ° 75/2013, de

12 de setembro.

5. A cessação do acordo não poderá, em caso algum, colocar em causa a continui-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contrato tenha deixado de vigorar.

CAPITULOU

ComuïücíiçõeS) prazos e foro competente

Cláusula 18.a

Forma das comunicações e notificações

l. As notificações e comunicações entre as partes outorgaates serão efetuadas por

escrito e remetídas via correio eletrónico, com recibo de entrega e leitura, para o respetivo

endereço, identificado no presente insteumento, sem prejuízo da possibilidade de serem

acordadas outras regras.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do presente contrato

deverá ser comunicada, por escrito, à outta parte.

Cláusula 19.a

Contagem dos prazos

Os prazos previstos neste contrato são contínuos.

Cláusula 20.a

Foto competente

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretaçii.o e execu-

cão deste contrato de delegação de competências seta competente o Tribunal. AdüUQÍsttaú-

vo e Fiscal de Leuiâ, com expressa renúncia a qualquer outro.

CAPÍTULO III

Forma, Direito aplicável e entrada em vigor
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Cláusula 21a

Forma do acordo

O presente contrato de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo resperivo clausulado.

Cláusula 22.a

Direito aplicável

l. Na execução do contrato ora fk-mado deverão ser observados:

a) Todo o clausulado;

b) A Lei n." 75,2013, de 12 de setembro e o Anexo I da mesma.

2. SubsidiíU-iamente, e por força da lei, obseryat-se-ão, ainda:

a) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, aprovado pelo Den-eto-Lei

n. ° IS f 2008, de 29 dejafie-iiv, fia sua redação atual, em especial da sua Parte III, com as devi-

das adaptações;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 23.s

Entrada em vigor

O presente contrato pïodu2Írá efeitos a 15 de junho de 2014.

Pombal, 07 de janeiro de 2015

Pela Pfimexra Outorgante,

(DwfftAlu^^slfiis, nu qualidade Pwi/fefííe da Câmara Municipal de Vanibal)

Pela Segunda Outorgante,

(Pedro Manuel Neves da Silva, na qualidade PmidenU da junta de Freguesia (to Caniço)

IO


